
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

Praça Raul Soares 126, Centro – 36790-000 – Fone (32) 3426-1288 
prefeitura@mirai.mg.gov.br                  www.mirai.mg.gov.br 

LEI N° 1.683/2017 
 

“Reconhece como Utilidade Pública a Associação 
Miraiense dos Aposentados - AMA” 

 

    A Câmara Municipal de Miraí, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º – Fica reconhecida como de Utilidade Pública Municipal a 

“Associação Miraiense dos Aposentados – AMA”, fundada em 03.06.2017, 

situada à Rua Ozório Espíndola, 207 – A, bairro Monte Verde, em Miraí, inscrita 
no CNPJ 28.093.194/0001-36. 
 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

     
Prefeitura Municipal de Miraí - MG, 18 de agosto de 2017. 
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Prefeito Municipal  


